Colocações do Instituto iBiosfera sobre a audiência pública realizada no Município de Bertioga no dia 29 de Agosto de 2006

Ponderações Iniciais

Após a apresentação do Projeto de Empreedimento Imobiliário do Grupo BRASFANTA e também do Estudo de Impacto Ambiental, pudemos compreender melhor do que se trata a proposta e também de observar as opiniões diversas que foram colocadas pela comunidade local e por integrantes da sociedade civil organizada.

É fato que este novo empreedimento irá ocupar a ultima grande porção de área com vegetação nativa preservada dentro do perímetro urbano do Município de Bertioga.

Baseado nisto, devemos nos concentrar em alguns diferentes aspectos como a legalidade do empreendimento, o suporte urbano que será necessário para este grande crescimento que existirá em Bertioga e o resíduo social que inevitavelmente será gerado.

Assim sendo, tentaremos ponderar e também questionar o empreendimento em diversos aspectos, para que possa ficar claro o que se pretende executar.

1 - Aspectos legais

Supressão de vegetação de Restinga - Os estudos de impactos ambientais apresentados mostraram que todo o empreendimento será realizado sobre área integralmente preservada, com vegetação nativa ocupando a totalidade das 3 glebas do empreendimento. Toda a região é classificada pela botânica e legislação existente como de RESTINGA, que se apresenta sob diferentes formas.

Segundo a legislação ambiental brasileira, a Restinga é considerada como Área de Preservação Permanente:

“LEI FEDERAL n.º 4.771/65 – CÓDIGO FLORESTAL 

Art. 1° As florestas existentes no território nacional e as demais formas de vegetação, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse comum a todos os habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade, com as limitações que a legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem.

Parágrafo único. As ações ou omissões contrárias às disposições deste Código na utilização e exploração das florestas são consideradas uso nocivo da propriedade (art. 302, XI b, do Código de Processo Civil). 

Art. 2° Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as florestas e demais formas de vegetação natural situadas: 

(...)

f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;”
Assim sendo, nossa primeira dúvida é como poderá este empreendimento ser devidamente licenciado se está suprimindo toda esta vegetação nativa?

Como ensina Paulo Affonso Leme Machado (in Direito Ambiental Brasileiro, 13ª ed. Malheiros, 2005, p. 719), “área de preservação é a área protegida nos termos dos arts. 2º e 3º do Código Florestal, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas. Há muito começou a serutilizada a expressão ´área de preservação permanente´. E o uso tem sua razão, pois é um espaçõ territorial em que a floresta ou a vegetação devem estar presentes. Se a floresta aí não estiver, ela deve ser aí plantada. A idéia da permanência não está vinculada só à floresta, mas também ao solo, no qual ela está ou deve estar inserida, e à fauna (micro ou macro). Se a floresta perecer ou for retirada, nem por isso a área perderá sua normal vocação florestal). A vegetação, nativa ou não, e a própria área são objeto de preservação não só por si mesmas, mas pelas suas funções protetoras das águas, do solo, da viodiversidade (aí compreendido o fluxo gênico da fauna e da flora), da paisagem e do bem-estar humano. A área de preservação permanente-APP não é um favor da lei, é um ato de inteligência social, e é de fácil adaptação às condições ambientais”.

Um estudo da CETESB realizado em 1993, mostrou que de toda a RESTINGA que originalmente ocupavam cerca de 413Km² da Baixada Santista, apenas havia sobrado 90Km². Isto representa 22% de áreas remanescentes. Porém este estudo é de 1998. Todos nós sabemos do grande processo de degradação que existiu de 1998 até o momento na região. O Estudo da Cetesb seguirá por correio.

Para coadunar a posição contrária à interferência humana na região, principalmente mediante a supressão de toda a vegetação de restinga, cite-se que eventual supressão de vegetação nas APP apenas poderá ser autorizada “em caso de utilidade pública ou de interesse social, devidamente caracterizados e motivados em procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto” (art. 4º do Código Florestal).

Além de se demonstrar que ao empreendimento proposto existem alternativas não-degradadadoras, deve-se entender, mais uma vez pela lição do jurista ambientalista que, por utilidade pública, estão compreendidas: “a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; b) as obras essenciais de infra-estrutura destinadas aos serviços públicos de transporte, saneamento e energia; e c) demais obras, planos, atividades e projetos previstos em resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA” (Direito Ambiental Brasileiro, op. cit., pág. 723).

Como se pôde notar da proposta de empreendimento, nenhuma das hipóteses abarca a pretensão dos seus patrocinadores: as obras não se englobam como atividade de segurança nacional, por não terem sofrido deliberação do Conselho de Defesa Nacional e sequer podem ser tidas como matéria de proteção sanitária.

Tampouco se pode falar em interesse social para aquela região, já que a Lei a erigiu como área de proteção permanente. Como mais uma vez ensina Paulo Affonso Leme Machado (pág. 723 da obra já citada), o “interesse social poderá ser compreendido: a) nas atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais como: prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e proteção de plantios com espécies nativas, conforme resolução do CONAMA; b) nas atividades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na pequena propriedade ou posse rural familiar que não caracterizem a cobertura vegetal e não prejudiquem a função ambiental da área; e c) nas demais obras, planos, atividades ou projetos definidos em resolução CONAMA”.

Por fim, o ambientalista explica o procedimento por meio do qual se deve requerer autorização para supressão de vegetação: “o procedimento administrativo próprio deve conter: a) as alternativas técnicas e locacionais (art..4º, caput); b) a análise do impacto ambiental (art. 4º, §2º), para poder classificar o grau de importância desse impacto; e c) estudo de medidas mitigadoras e compensatórias a serem adotadas se houver a supressão da vegetação. Ao requerente da eliminação da APP caberá provar a não-existência de outras alternativas para o projeto, pois sem essa prova o pedido obrigatoriamente deverá ser indeferido”.

Entendemos que neste caso o empreendedor, não conseguiu demonstrar claramente todos os procedimentos acima citados.

Pressão Antrópica sobre a Fauna – Estudos realizados dentro da Fazenda Acaraú, que é vizinha à região do empreendimento da Brasfanta, comprovaram a existência de grande presença de Fauna, com muitas espécies ameaçadas de extinção, além da espécie Tucano-de-Bico-Preto, Ramphastos vitellinus (Lichtenstein, 1823) que, segundo a lista vermelha do Estado de São Paulo, é classificada como “provavelmente extinta” no Estado de São Paulo. 

Outro estudo realizado por pesquisadores diagnosticou a presença de 57 espécies de anuros na região de Bertioga. Destas 57 espécies, 13 são endêmicas. Isto é um dado preocupamente, pois a ocorrência de espécies endêmicas mostra que o risco de extinção é altíssimo para estas espécies. Nossa observação é que deverão ser realizados estudos mais atenciosos e precisos de inventário faunístico devido à fragilidade do ecossistema onde se pretende executar o empreendimento.  Para reforçar nossa preocupação, sequer precisamos citar a legislação que garante a proteção de espécies ameaçadas, inclusive com agravação de penas em processos criminais.

Os estudos realizados dentro da Fazenda Acarau, mais uma completa listagem de toda a Fauna existente nas proximidades da área do empreendimento da Brasfanta, serão entregues em formato eletrônico para os responsáveis. O estudo sobre o inventário das espécies de Anurofauna também serão remetidos para a apreciação das autoridades competentes.

Tombamento da Serra do Mar/Condephaat – Também é importante salientar que a GLEBA 3 do empreendimento esta sobreposta com a área tombada da Serra do Mar, pelo Condephaat conforme Resolução SC nº 40, de 6 de junho de 1985 publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 15 de junho de 1985. Seria interessante os órgãos responsáveis pela Administração da Área Tombada da Serra do Mar se pronunciarem durante o processo de licenciamento ambiental.

Supressão da APP em área urbana – Pela redação dada pela Medida Provisória 2166-67/2001, o art. 4º, §2º do Código Florestal prevê que eventual supressão de vegetação em APP situada em área urbana dependerá de autorização do órgão ambiental competente, desde que o Município possua Conselho de Meio Ambiente e plano diretor mediante anuência prévia do órgão ambiental estadual competente, fundamentada em parecer técnico. O Conselho de Meio Ambiente deve bem analisar a supressão da vegetação em APP, intervindo para bem geri-la, e não apenas de forma decorativa. Tampouco a análise do plano diretor deve ser feita apenas com relação à sua existência, mas também quanto à possibilidade de se realizar essa supressão na área pretendida. Ainda pelo § 5º daquele art. 4º, “a supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, ou de dunas e mangues, de que tratam, respectivamente, as alíneas "c" e "f" do art. 2º deste Código, somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública” – fato que, como já demonstrado, não ocorre na região, tornando, portanto, desautorizado o empreendimento.

Proximidade do Parque Estadual da Serra do Mar – Segundo o Sistema Nacional de Unidades de Conservação, regulado pela Lei Federal n.º 9.985/2000, toda Unidade de Conservação (com exceção às APAs e às RPPN), como o Parque Estadual da Serra do Mar, seja ela municipal, estadual ou federal, deverá adotar um zoneamento na região de seu entorno, “com o propósito de minimizar os impactos negativos sobre a unidade” (art. 25 c.c. 2º, XVIII), . Esta região vizinha é chamada de ZONA DE AMORTECIMENTO da Unidade de Conservação. Como a GLEBA 3 do empreendimento está muito próxima do Parque Estadual da Serra do Mar, consideramos pertinente que o Instituto Florestal da Secretaria de Meio Ambiente do Estado de São Paulo, seja convidado a participar do processo de licenciamento ambiental do empreendimento. 

Por isso tudo, só podemos chegar à mesma conclusão dos verdadeiramente preocupados com a região de Bertioga e as investidas imobiliárias sofridas, citando o autor colacionado: “a supressão de uma APP deve ser verdadeiramente uma exceção. Não pode ser facilitada, pois ela é essencial para a vida.” (MACHADO, Paulo Affonso Leme, op. cit. p. 724). 

2 – Aspectos Sociais

Ocupação do Solo de Bertioga – Os integrantes da Prefeitura Municipal de Bertioga colocaram, na audiência pública realizada no dia 29 de Agosto de 2006, que o município tem dentro de seus domínios territoriais 85% de sua área como sendo de preservação ambiental. Este número foi fornecido e defendido como tendo sido levado em consideração a porção do município que está inserida no Parque Estadual da Serra do Mar e também somando-se as áreas de Preservação Permanente inseridas no município.

Caso o empreendimento da BRASFANTA venha a ser realizado, irá sobrar apenas mais 3% da área livre para a expansão urbana. Aqui deve entrar uma discussão ampla de todos os segmentos da sociedade. Está em jogo todo o planejamento do município.

O empreedimento foi classificado pelo empreendedor como “destinado a casas de veraneio”. As casas de veraneio ocupam a maior parte de toda a área urbana do município de Bertioga, principalmente nos bairros do Indaiá, Riviera de São Lourenço, Guaratuba, Jardim São Lourenço e outros bairros do município.

Já que toda a capacidade de expansão urbana poderá ser utilizada dentro deste empreendimento da BRASFANTA, entendemos ser pertinente que se façam questionamentos sobre o planejamento municipal para atender as futuras demandas sociais do município (como emprego para a massa de trabalhadores que vieram de fora do município e ali ficaram após o término da obra, infra-estrutura em saúde, educação, transporte etc).

Situação Social do Município de Bertioga -  Segundo dados do IBGE, Bertioga tinha, no ano 2000, cerca de 30.000 habitantes residentes. A população flutuante do município atinge picos exorbitantes nos finais de semana e feriados.

Existe já hoje um enorme resíduo social, com altos índices de desemprego e crescente expansão da criminalidade. Além disso, também existem problemas de tratamento de efluentes domésticos e resíduos sólidos. 

Grande parte da população residente em Bertioga ocupa áreas invadidas e sofre com a falta de saneamento básico, entre outros serviços públicos.

Os dados mostrados na apresentação do empreendimento e as projeções de geração de emprego e aumento populacional do município não estão seguindo o caminho da sustentabilidade que é almejada por toda a sociedade brasileira, e tal como manda a Constituição Federal em seu art. 225.

Encaminharemos às autoridades responsáveis pelo processo, por meio eletrônico, estudos sócio-economicos realizados no Município de Bertioga.

3 - Considerações Finais 

Nos ficou muito claro na audiência pública realizada, segundo as manifestações de oito pessoas da população local, que é unanimidade entre eles que Bertioga precisa de Geração de Empregos, porém todas estas pessoas demonstraram preocupação quanto aos possíveis impactos ambientais do empreendimento. 

Porém, a execução desse empreendimento, além de gerar um grande impacto ambiental segundo a argumentação apresentada neste documento, não está dirigido à sustentabilidade sócio-econômica-ambiental do Município.

Entendemos que o empreendimento foi muito cauteloso e bem planejado pelos engenheiros envolvidos. Mas isto não é tudo. Não é só com o meio-ambiente natural que devemos nos preocupar. É principalmente com o Ser Humano que também faz parte dele e justamente dispõe de todo um meio-ambiente cultural que também deve ser protegido e servir de instrumento à proteção do que ainda resta de seu meio natural!

Esgotando-se a capacidade de o município de Bertioga se expandir, com a execução deste empreendimento, haverá uma grande limitação para o futuro do município – até mesmo porque não haveria alternativas de trabalho àquele tipo praticado de forma informal e sazonal, tamanha a população flutuante da região.

Queremos, então, demonstrar que Bertioga tem outras alternativas de se desenvolver sócio-economicamente, sem que se tenha um impacto ambiental tão grave quanto este empreendimento irá proporcionar. A implantação de um processo de desenvolvimento turístico (na amplitude máxima que o termo propicia, e não apenas às estadias de veraneio), a possibilidade de Bertioga conceder isenções fiscais para a implantação de indústrias de baixíssimo impacto ambiental, além de outras formas de desenvolvimento, também são viáveis e garantirão sustentabilidade para o Município. Além disso, os ditos empreendedores não demonstraram o porquê de suas obras serem mais indicadas naquela região, e não em outra, mais carente daquele tipo de moradia. Um eventual aumento na oferta de casas de veraneio certamente não é desejado pelos habitantes locais, e tampouco pelos atuais proprietários desse tipo de imóvel na região.

Ainda, existe grande potencial Turístico no município, porém como sabiamente o vereador local, Sr. Jurandir, colocou em suas palavras “Bertioga hoje não é um PÓLO TURÍSTICO e sim um POLO DE VERANEIO”. Não podemos perder este potencial turístico e cultural em troco da geração rápida de empregos na construção civil, e, sim, devemos fazer um exercício coletivo entre a classe política local e a sociedade civil, para discutir o futuro de Bertioga.

Bertioga tem um histórico que deixa claro que o modelo de desenvolvimento do município através do empreendedorismo imobiliário deixa enormes resíduos sociais. Nossa proposta é que se busque um planejamento para o Município que esteja preocupado com o Futuro.
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